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1. TÍTULOS DE CRÉDITO IMPRÓPRIOS
Cesare Vivante conceitua os títulos de crédito como sendo documentos necessários ao exercício do direito literal e autônomo neles mencionado.
Com base no referido conceito, depreende-se que os requisitos essenciais dos títulos de crédito são, como já analisado, a cartularidade, a literalidade e a autonomia.
Alguns  instrumentos  jurídicos,  entretanto,  encontram-se  sujeitos  a  uma disciplina legal que aproveita, somente em parte, os requisitos dos títulos de crédito.  Referidos  instrumentos,
denominados  títulos  de  crédito  impróprios, não podem ser considerados como típicos títulos de crédito.
São quatro as categorias dos títulos de crédito impróprios:


títulos de legitimação;

títulos representativos;


títulos de financiamento;

títulos de investimento.
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1.1. Títulos de Legitimação
Os  título  de  legitimação  conferem  ao  seu  portador  a  prestação  de  um serviço  ou  o  acesso  a  prêmios  em  loterias  promocionais  ou  oficiais.  Exs.:  o bilhete  para  o  serviço  de  transporte  coletivo,  o  bilhete  da  loteria  esportiva premiado etc.
Note-se  que  esses  títulos  gozam  dos  requisitos  da  cartularidade,  da literalidade e da autonomia; porém,  não gozam de força executiva.
1.2. Títulos Representativos
Os  títulos  representativos  representam  a  titularidade  de  mercadorias depositadas. Assim, além de conferirem ao titular o direito à propriedade do bem

depositado,
podem
conferir,
ainda,   título   de   crédito,   uma   vez   que possibilitam,  ao  proprietário  da  mercadoria  depositada,  a  negociação  com  o seu
respectivo
valor.
Configuram
 exemplos
de
títulos
representativos
o
conhecimento de depósito, o warrant  e o conhecimento de frete.
O  conhecimento  de  depósito  e  o  warrant  são  títulos  emitidos  pelos armazéns-gerais,  a  pedido  do  depositante,  em  razão  do  depósito  efetuado. Encontram-se  regulados  pelo  Decreto  n.  1.102,  de  1903.
São  emitidos  em conjunto,
mas  podem  circular  separadamente,  já  que  o  conhecimento  de depósito  representa  a  titularidade  das  mercadorias  depositadas,  e  o  warrant representa
 a
disponibilidade
das
 mesmas.
O
 endossatário
apenas
do conhecimento
 de
depósito
passa
a
ser
o
 proprietário

da
 mercadoria depositada;no  entanto,  sua  propriedade é limitada,
pois
falta-lhe um de seus atributos:  a  onerabilidade.  O  endosso  em  separado  do  warrant  importa  a constituição  de  um  direito  real  de  garantia  em  favor  do  endossatário.  O
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endosso do  warrant  deve  ser  mencionado  no  conhecimento  de  depósito  para
que o endossatário desse último saiba que está adquirindo mercadoria onerada.
A  liberação  das  mercadorias  depositadas  em  armazéns-gerais somente poderá ocorrer ao portador de ambos os títulos. Exceção existe  se a liberação

se   der   em   favor   do   titular   do  conhecimento  de  depósito  endossado  em separado,  antes  do  vencimento  da  obrigação,  garantida  pelo  endosso  do warrant,  e  desde  que  haja  o  depósito,  junto  ao  armazém-geral, do valor da obrigação; ou em caso de execução da garantia pignoratícia, após o protesto do warrant, mediante leilão realizado no próprio armazém.
Regulado pelo Decreto n. 19.473, de 1930, o conhecimento de frete é o título  representativo  de  mercadorias  transportadas,  podendo  ser  emitido  por empresas  de  transporte  (por  água,  terra  ou  ar).
Esse  documento  tem  por objetivo  comprovar  o  recebimento  da  mercadoria  a  ser  transportada,  pela empresa  transportadora,  bem  como  a  obrigação,  assumida  pela  empresa,  de entregar a referida mercadoria em  destino determinado.
O
conhecimento
de
frete
permite,
ao
proprietário
da
mercadoria despachada, negociar com o seu valor, mediante o endosso do título; porém, há casos em que a lei não permite essa negociabilidade (ex.: título emitido com cláusula “não à ordem”.).
Verifica-se,  portanto,  que  os  títulos  representativos não são dotados de todos os requisitos dos
títulos de crédito típicos, uma vez que possuem uma finalidade  originária  diversa.  Os  títulos  de  crédito  típicos  se  destinam  a representar obrigações pecuniárias, e os títulos representativos têm por objeto mercadorias depositadas, podendo se referir a obrigações pecuniárias somente

em caráter secundário.
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1.3. Títulos de Financiamento
Os
títulos
de
financiamento
representam
instrumentos
 cedulares, configurando
crédito
 decorrente
de

financiamento
concedido
 por
uma instituição

financeira
 e
importante
meio
de
incremento
de
atividades econômicas e de aquisição da casa própria.
Tais
títulos
são
costumeiramente
denominados
cédulas
de
crédito
(quando  o  pagamento,  do  financiamento  a  que  se  referem,  é  garantido  por hipoteca ou penhor)   ou  notas de crédito (quando não existir garantia real do financiamento).
Os  títulos  de  financiamento  não  se  encaixam  no  regime  cambial  por possuírem
diversas  peculiaridades,  como,  por  exemplo,  a  possibilidade  de endosso  parcial,  e  também  por  se  constituírem  sob  a  forma  de  cédula,  que permite a constituição dos direitos reais de garantia nesse mesmo instrumento.
Configuram  exemplos  de  títulos  de  financiamento:  cédula  e  nota  de crédito  rural,  cédula  e  nota  industrial,  cédula  e  nota  de  crédito  comercial, cédula e nota de crédito à exportação, cédula hipotecária.

1.4. Títulos de Investimento
Os  títulos  de  investimento  destinam-se  à  captação  de  recursos  pelo emitente. O emitente, portanto, será o devedor do direito constante no título. O portador, por sua vez, é o credor, já que o título configura um investimento por
ele efetuado.
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Configuram  exemplos  de  títulos  de  investimento:  letras  imobiliárias,
emitidas  pelos  agentes  do  Sistema  Financeiro  de  Habitação;  letra  de  câmbio financeira; certificados de depósito bancário etc.

Existe  grande  discussão  doutrinária  acerca  da  natureza  jurídica  das debêntures.  Sobre  as  debêntures  é  importante  salientar  que,  não  obstante adotarem
muitas
das
características
dos
títulos
de
investimento,
não
se caracterizam como títulos de crédito impróprios, por terem um regime jurídico próprio, ou seja,  trata-se de um exemplo de valor mobiliário.
